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 PORTARIA Nº 025/2023-PRE 
 

 
 DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 003/2021 

PREVIARA DE 15 DIAS DE JANEIRO DE 2021.   
 
  

 
MARIONY SOARES DE OLIVEIRA, Diretora Executiva do 
Previara – Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Públicos de Araputanga MT, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
 

 
 

        RESOLVE:  
 

Artigo 1º: REVOGAR na integra a Portaria nº 003/2021- 
PREVIARA, de 15 de Janeiro de 2021, que Gratifica o Servidor Sr. Thiago P. G. Vilha, 
matricula nº 125, ocupante do cargo efetivo de Contador, no valor de 50% (cinquenta 
por cento) do seu vencimento base, para exercer uma jornada de 30 horas semanais, a 
partir de 15/01/2021, publicada em 22/01/2021. 
 

Artigo 2º: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, e revogando as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Sede do Fundo Municipal de Previdência Social – PREVIARA, 

aos 14 dias de Agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

MARIONY SOARES DE OLIVEIRA 
Diretora Executiva do Previara 
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MARIONY SOARES DEOLIVEIRA, Diretora Executiva do
Previara - Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Araputanga MT, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º: REVOGAR na integra a Portaria nº 003/2021-
PREVIARA, de 15 de Janeiro de 2021, que Gratifica o Servidor Sr. Thiago P. G. Vilha,
matricula nº 125, ocupante do cargo efetivo de Contador, no valor de 50% (cinquenta
por cento) do seu vencimento base, para exercer uma jornada de 30 horas semanais, a
partir de 15/01/2021, publicada em 22/01/2021.

Artigo 2°: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, e revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sede do Fundo Municipal de Previdência Social  PREVIARA,
aos 14 dias de Agosto de 2023.

MARIONY SOARES DE OLIVEIRA

Diretora Executiva do Previara
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